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PROJETO DE LEI 759/2025 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre Deputado Delegado Lucas, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, para proceder ao parecer em plenário.

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhores deputados, Senhor Presidente, trata-se de Projeto de Lei 759/2025, de autoria do Deputado Laerte Gomes, cuja Ementa: “Altera e acrescenta os dispositivos à Lei n. 5.055, de 13 de julho de 2021, que “Disciplina o uso das denominações “cartório” e “cartório extrajudicial” no Estado de Rondônia.”.”
Compulsando detidamente os autos, de forma acurada, podemos atestar que o presente Projeto de Lei preenche os requisitos de constitucionalidade, de boa técnica legislativa e regimental, sendo, portanto, recomendada a sua aprovação. Este é o parecer, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. É como voto.

 O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, pedir uma inversão de pauta, caso Vossa Excelência autorize, apenas para que eu possa ter um breve esclarecimento com o Deputado Laerte Gomes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pode ser. Fica invertida a pauta. 
Próxima matéria.

- - - - - - -- - - -


O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de Ordem, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de Ordem. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, agora há poucos minutos atrás, eu a solicitei a inversão da pauta, em relação ao projeto protocolado pelo Deputado Laerte Gomes, no que diz respeito ao uso das denominações “cartório e cartório extrajudicial”. E digo, inclusive, as razões do meu pedido de inversão de pauta, porque juridicamente as atividades de cartório e cartório extrajudicial são fiscalizados pelo Tribunal de Justiça. E a dúvida que eu tinha era se isso não estaria invadindo a competência do próprio Tribunal em propor a legislação, no tocante essa matéria. Mas, rapidamente, o Deputado Laerte Gomes com muito cuidado, veio aqui e me explicou, e eu compreendi perfeitamente. E é bom também, esclarecer isso para a população.
É que muitas pessoas, às vezes, necessitam de serviços de despachantes e acabam confundindo as atribuições de um despachante com um Tabelião de Notas, ou de um cartório. E este projeto, visa esclarecer à população de que são atividades diferentes, nomenclaturas diferentes, serviços diferentes e que nada podem se confundir.
Portanto, eu quero deixar registrado, o excelente projeto do Deputado Laerte Gomes, que vai ao encontro – quero acreditar -, aos anseios da população, para que nós possamos trabalhar com muita clareza: qual é a atribuição do despachante; qual é a atribuição de um cartório judicial; qual é atribuição do cartório extrajudicial. Portanto, devolvo o projeto e me encontro apto a votá-lo, Presidente. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES – Obrigado, Deputado Delegado Camargo. Importante a sua colocação técnica também nesse projeto.
 
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Deputado Laerte Gomes, um aparte, por favor.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pois não.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – É a apresentação do Deputado Laerte, não é, deputado? O Projeto de Lei. 

O SR. LAERTE GOMES – Isso, o nosso projeto.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Sobre a categoria, não tem nada que interfere nela, na sua competência? 

O SR. LAERTE GOMES – Não. É só a nomenclatura, Deputado Cássio. Nada mais.

 O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Tudo bem, é por que sou um grande defensor da categoria e agradeço a compreensão.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer do Projeto de Lei 759/2025. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

